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ATA DA 2ª. CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES, EM 

CONTINUIDADE, DE GRANELES BRASIL COMERCIAL IMPORTADORA 

EXPORTADORA AGRICOLA S.A. (CNPJ 24.785.274/0001-00), REALIZADA EM 

19 DE NOVEMBRO DE 2024.  

 

 

 

 

 

 

 

Aos 19 (dezenove) dias do mês de novembro de 2024 (dois mil e vinte quatro), às 

14h (quatorze horas), a Administradora Judicial GUIMARÃES E BORDINHÃO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, representada pelo Dr. Maurício de Paula Soares 

Guimarães (OAB/PR n. 14.392), da Recuperação Judicial de GRANELES BRASIL 

COMERCIAL IMPORTADORA EXPORTADORA AGRICOLA S.A. (CNPJ 

24.785.274/0001-00), em trâmite na 26ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL REGIONAL 

DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE 

CURITIBA, PARANÁ, autos n° 0021120-08.2023.8.16.0185, iniciou o 

credenciamento eletrônico, por intermédio da Plataforma Digital ASSEMBLEX, dos 

credores que se credenciaram para participar da Assembleia Geral de Credores, em 

2ª (SEGUNDA) CONVOCAÇÃO em CONTINUAÇÃO, conforme a LISTA DE 

PRESENÇA (doc. 01), a qual passa a ser parte integrante da presente Ata.  

 

Ato seguinte, em plataforma virtual, e com a presença dos representes da 

Recuperanda e dos Credores (pessoalmente, por seus representantes legais ou por 

seus procuradores), o representante da Administradora Judicial, Dr. Maurício de 

Paula Soares Guimarães, assumiu a presidência do ato, conforme art. 37 da lei 

11.101/2005, dando início aos trabalhos, às 14:00 (quatorze) horas, lendo a ordem 

do dia, a saber: “a) aprovação, rejeição ou modificação do PLANO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL; b) deliberação sobre a constituição do comitê de 
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credores e escolha dos seus membros; c) qualquer outra matéria que possa afetar 

os interesses dos credores”. 

 

Em sequência o presidente do ato informou aos presentes que a recuperanda 

apresentou nos autos de Recuperação Judicial, em 14 de novembro de 2024, 

SEGUNDO ADITIVO E CONSOLIDAÇÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, no movimento 592.2 dos autos, o qual pode ser acessado junto a todos 

os demais documentos relevantes em 

https://www.guimaraesebordinhao.adv.br/processos/28/graneles-brasil-comercial-

importadora-exportadora-agricola-sa/ e encontra-se disponibilizado para consulta 

também na plataforma virtual da Assemblex. 

 

O presidente destacou, ainda, que o Ato está sendo gravado e transmitido 

simultaneamente na Plataforma do YouTube (link: 

https://www.youtube.com/watch?v=-

3Dm5gMZzg0&pp=ygUTZ3JhbmVsZXMgYXNzZW1ibGVpYQ%3D%3D) e consignou 

que os credores podem pedir a palavra, via mensagem de texto, na plataforma de 

acompanhamento, para que seja concedida em momento oportuno. 

 

Após, o presidente do ato nomeou o advogado Rafael Martins Bordinhão, inscrito na 

OAB/PR sob o nº 38.624, para secretariar o ato virtual, não havendo oposição dos 

credores presentes. 

 

O presidente do ato então apresentou a mesa condutora dos trabalhos, presidida por 

ele, e composta pelo Secretário nomeado para o ato e pelo representante da 

recuperanda, Dr. Bruno Pirog Stasiak, para além da equipe da Administradora 

Judicial. 

 

Ato contínuo, o presidente esclareceu aos presentes que o cômputo do quórum de 

instalação e votação deve observar a relação de credores do Administrador Judicial, 

com eventuais alterações e admissões por decisão judicial, nos termos do art. 39, da 

lei 11.101/2005, estando a referida relação de credores juntada no movimento 253.3 
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dos autos de Recuperação Judicial, e estando o Edital publicado contendo a relação 

de credores juntado no movimento 259.1 dos autos de Recuperação Judicial. 

 

Informou que para fins exclusivos de votação em Assembleia, na forma do art. 38, 

parágrafo único da lei 11.101/2005, os créditos em moeda estrangeira foram 

convertidos respectivamente pelo dólar e euro ptax da véspera da instalação, dia 20 

de agosto de 2024, sendo a cotação de R$ 6,0585 para o EURO e de R$ 5,4547 

para o DOLAR: 

 

 

 

 

Em sequência, indagou-se aos presentes se tem conhecimento de eventual ordem 

judicial proferida em caráter de urgência que venha a afetar o ato, inclusive para 

alteração de créditos, não sobrevindo qualquer manifestação.  

 

Após, solicitou que, ao final, assinem a ata, os credores: 

 

Jaqueline de Carvalho Alves Campos e Gustavo Ricardo Josino, na 

Classe I, ambos representados pelo advogado Ken Bansho Neto, inscrito na  

OAB/PR sob o nº 91.482, que deverá assinar por ambos. 
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Nacional Fundo de Investimento em Direitos e Treseus Internacional S.L, 

na Classe III, ambos representados pela advogada Ana Paula Mariani Notaroberto, 

inscrita na OAB/PR sob o n° 66.310, que deverá assinar por ambos. 

 

Alessandra Machado e Transportadora e Cerealista Aube Ltda ME, na 

Classe IV, ambos representados pelo advogado Ken Bansho Neto, inscrito na  

OAB/PR sob o nº 91.482, que deverá assinar por ambos. 

 

Feitos os esclarecimentos iniciais, o presidente solicitou ao secretário que 

procedesse à verificação dos credores presentes, sendo constatado o seguinte 

quórum: 
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Após, o presidente informou que, na forma do art. 37, § 2º, da lei 11.101/2005, foi 

declarada a instalação da Assembleia Geral de Credores, em 2ª Convocação, em 

21.08.2024, e que o presente ato se realiza em CONTINUAÇÃO, sem possibilidade 

de ingresso de novos credores que não aqueles presentes na instalação.  

 

Em prosseguimento, o presidente passou a palavra ao representante da 

recuperanda, Dr. Bruno Pirog Stasiak, para que abordasse as questões que se 

fizessem pertinentes.  

 

Dr. Bruno Pirog Stasiak consignou que na suspensão conseguiram amealhar 

melhorias no plano de pagamentos, embora apresentado em data próxima à AGC, 

mas que boa parte dos pontos apontados na AGC anterior foram objeto de 

composição e inserção no PRJ de forma mais factível para a realidade de 

pagamentos da recuperanda, pelo que poderia conduzir para a apresentação do 

plano. 

 

Dr. Igor Perehowski Magno, representante de credores Classe III, pediu a palavra, 

consignando que ontem teve a oportunidade de verificar o PRJ, que não pôde 

analisa-lo de forma integral, que fora juntada na quinta-feira, dia 14.11.2024, à noite, 

às vésperas de um feriado, e configura tentativa de apresentação de plano surpresa. 

Tratam-se de provisões que podem impactar significativamente nas negociações 

com os credores e entende que tem a característica de plano surpresa. 

 

Afirmou que mesmo a sabendo da suspensão anterior, solicita que seja votada nova 

suspensão para análise das novas provisões, especialmente para análise da 

compatibilidade dos dados com os RMAs e para que haja aprofundamento da 

negociação, sendo salutar nova suspensão. 

 

Aduziu que a devedora teve um tempo considerável, e não consegue trabalhar com 

prazo tão exíguo, sugerindo nova suspensão por mais 60 (sessenta) dias, para após 
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o fim do recesso forense, inclusive possibilitando eventual acesso a recurso junto ao 

Tribunal de Justiça se necessário. 

 

O presidente enfatizou que embora a lei preveja prazo de 90 dias para finalização da 

Assembleia a partir da instalação, a AGC tem soberania e de fato houve 

apresentação em prazo exíguo. 

 

Dr. Marcos Rogerio Scioli pediu que revisitasse o que fora decidido na última AGC, 

que fixou um prazo para apresentação de novo aditivo. Em complemento, aderindo 

ao requerimento de suspensão, acrescentou que não foram acrescentadas 

melhorias em todas as previsões, havendo exemplos de situações prejudiciais, como 

créditos que anteriormente não previam deságio e hoje tem previsão de deságio de 

70%. 

 

Aduziu que em regra o PRJ novo não prevê apenas melhorias, aderindo ao 

requerimento de suspensão da AGC para melhor avaliação do plano. 

 

Dr. Igor Perehowski Magno salientou que não está partindo da premissa de que o 

plano está estagnado, com condições melhores ou piores, mas sim que não houve 

tempo hábil para análise, já existindo decisões pela prorrogação acima dos 90 dias 

em situações em que se busca a melhora das condições para a negociação junto 

aos credores, reiterando o pedido de suspensão da AGC pelo prazo de 60 dias. 

 

Justificou os 60 dias pelo fato de estar-se às vésperas do recesso forense e período 

de encerramento das atividades das empresas. 

 

D. Bruno Pirog Stasiak, pela recuperanda, aduziu que o PRJ prevê alterações 

significativas, com diminuição de desconto, implementação de IPCA no lugar da TR, 

adição de credores financiadores com aceleração de pagamentos, diminuição de 

deságios, trabalho que demandou tempo para ser realizado, justificando a 

apresentação próxima à AGC. 
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Não se opõe que seja votada a suspensão pelo prazo de 60 dias, para evitar 

inclusive que se alegue tratar-se de plano surpresa. 

 

O AJ afirmou que há disposição legal que em tese impediria a suspensão, mas 

sendo do interesse dos credores, cabe à Administração Judicial colocar em votação, 

ressaltando que em havendo nova versão do plano, deve vir ao processo com 

antecedência razoável. 

 

Dr. Tomaz Pereira Duarte salientou que a alteração trouxe modificações para pior 

em algumas classes e o índice de correção em algumas classes não sofreu 

alterações, pelo que não entende como totalmente benéficas as modificações, 

aduzindo entender salutar a suspensão para que a recuperanda possa trazer 

alterações benéficas a outras classes que, no seu ver, não tiveram os seus pleitos 

observados. 

 

O secretário salientou que a data pode ser sugerida para início de fevereiro/2025, 

quando finalizar a suspensão de prazos no TJ/PR. 

 

Dr. Marcos Rogerio Scioli sugeriu data posterior a 20.01.2025 e pediu que se 

submetesse uma data limite para apresentação de aditivo, requerendo que o aditivo 

não fosse considerado se não respeitado o referido prazo. 

 

Dr. Bruno Pirog Stasiak aduziu que a legislação permite alterar o plano inclusive em 

Assembleia, pelo que não poderia a Assembleia de Credores deliberar sobre a 

impossibilidade de conhecimento de novo plano se não apresentado até uma 

determinada data. 

 

O presidente consignou que o plano pode ser alterado inclusive na AGC, mas é 

salutar que o plano esteja nos autos com pelo menos uma semana de antecedência. 

 

O presidente sugeriu a data de 30.01.2025, quinta-feira, para continuidade da 

Assembleia Geral de Credores, em caso de aprovação de nova suspensão. 
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A Assemblex então explanou sobre o formato de votação da suspensão, sendo 

levada a efeito a votação. 

 

Após, encerrada a votação, o presidente declarou que a proposta de suspensão 

restou APROVADA, nos termos do art. 42 da Lei 11.101/2005, com votos favoráveis 

de credores que representam mais da metade do valor total dos créditos presentes, 

alcançando o percentual de 95,01% do total dos créditos presentes, que 

correspondem a R$ 219.480.940,25 de R$ 231.020.370,72, conforme Laudo de 

Votação, que acompanha a Ata. 

 

O presidente solicitou a reiteração do compromisso da recuperanda para que as 

eventuais alterações sejam trazidas ao processo com antecedência mínima de 10 

dias, não havendo mais possibilidade de adiamento, e em consideração aos 

credores que maciçamente acataram a nova suspensão, que seja observado o 

compromisso de apresentação com antecedência, conquanto possam ocorrer 

alterações inclusive no âmbito da AGC que venha a votar o Plano. 

 

Dr. Marcos Rogerio Scioli aduziu que sua proposição é no sentido de que o plano a 

ser votado não deveria ser um plano surpresa ou objeto de novo adiamento, sendo 

que pode ser objeto de alterações pela Assembleia, mas o plano a ser votado deve 

ser aquele ao qual os credores tenham tido prévio acesso com pelo menos 10 dias 

de antecedência, pedindo que conste que o plano a ser votado seja aquele 

apresentado com no mínimo 10 dias de antecedência, ainda que sofra ajustes na 

sequente AGC. 

 

Dr. Bruno Pirog Stasiak afirmou que desejava aprovar o plano nesta data, e segue 

em tratativas com credores do exterior, da Venezuela, Irã, Espanha, o que dificultou 

a apresentação com maior antecedência. Caso seja necessária a alteração deverá 

juntar com prazo maior, mas reitera que pode apresentar alterações até a 

Assembleia e caso não se faça possível, será trazido aos credores a devida 
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explanação. Afirmou que novas alterações não devem ser tão sensíveis como as 

apresentadas no segundo modificativo. 

 

Por fim, a Administradora Judicial advertiu aos credores que, para a próxima data 

designada, os credores hoje presentes estarão dispensados da apresentação de 

novas procurações ou instrumentos de representação, bem como que o quórum não 

será alterado para admitir o ingresso de mais nenhum outro credor que não aqueles 

credenciados na instalação, salvo decisão judicial em contrário.  

 

Consignou-se que o credor presente que desejar alterar o procurador constituído 

para representá-lo, ou mesmo comparecer pessoalmente em se tratando de pessoa 

física, deverá encaminhar o instrumento de representação diretamente à 

Administradora Judicial ou fazer a comunicação respectiva, no endereço eletrônico: 

aj.graneles@guimaraesebordinhao.adv.br, no prazo de até 24h antes da retomada 

dos trabalhos. 

 

Ainda, advertiu-se que todos os presentes saem cientes da data aprovada para 

a continuação da Assembleia, qual seja, dia 30 de janeiro de 2025, com 

credenciamento a partir das 13:00 horas e início dos trabalhos às 14:00 horas. 

 

Ao fim, o secretário promoveu a leitura da Ata, que, aprovada por unanimidade entre 

os presentes, sendo assinada digitalmente na forma do art. 37, § 7º, da lei 

11.101/2005.  

 

Nada mais havendo a tratar, a ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL declarou encerrados os 

trabalhos às 15:10 horas. 

 

Curitiba/PR, 19 de novembro de 2024 

 

_______________________________________________________ 

GUIMARÃES & BORDINHÃO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Administradora Judicial - OAB/PR n.º 2.559 
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Representada por Maurício de Paula Soares Guimarães - OAB/PR 14.392 

 

 

 

_______________________________________________________ 

Secretário 

Rafael Martins Bordinhão – OAB/PR 38.624 

 

 

 

_______________________________________________________ 

Advogado da recuperanda 

Bruno Pirog Stasiak – OAB/PR 75.160 

 

Credores 

 

Classe I 

 

 

_______________________________________________________ 

Jaqueline de Carvalho Alves Campos  

Representado por Ken Bansho Neto - OAB/PR 91.482 

 

 

_______________________________________________________ 

Gustavo Ricardo Josino  

Representado por Ken Bansho Neto - OAB/PR 91.482 
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Classe III 

 

 

_______________________________________________________ 

Nacional Fundo de Investimento em Direitos  

Representado por advogada Ana Paula Mariani Notaroberto - OAB/PR 66.310 

 

 

_______________________________________________________ 

Treseus Internacional S.L 

Representado por advogada Ana Paula Mariani Notaroberto - OAB/PR 66.310 

 

Classe IV 

 

 

_______________________________________________________ 

Alessandra Machado  

Representado por Ken Bansho Neto - OAB/PR 91.482 

 

 

_______________________________________________________ 

Transportadora e Cerealista Aube Ltda ME  

Representado por Ken Bansho Neto - OAB/PR 91.482 
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